
Prefeitura Municipal de Uchoa 

Estado de São Paulo 

LEI l'ffil\lJ,;RU 869 1 DE 19 DE D~ZEMBRO DE 1.975 
===-=-==----==-------------=-=-=----------

Autoriza a Prefeitura K1.U1icipal a firmar 
"Convênio" com a Caixa EconÔnica do Esta 
do de São Paulo. 

O Prefeito Nu.nicipal de Uchon, Estado de São Paulo: 
Faz saber que a Gâ,;:a-ra municipal aprovou e ele promulga 

a segu.inte Lei: 
Artie;o 12. - Fica o Poder Executivo municipal autoriza­

do a firmar "Convênio" con a Caixa :C:conÔmica do Estado de São / 
Paulo, com a finalidade específica da prestação de serviços sem 
Ônus para os cofres da Prefeitura, nos termos das disposições / 
contifüts no "Convênio" (modêlo número 2) da CEESP. 

Artieo 22. - Esta Lei entrará e!!! vie;or na data de sua _/ 

p'.l.blicaçÃ.o. 
Prefeitura ~:l,nicipal de Uchoa, aos, 19 dias do mês de De 

zembro do ano de 1.975. 

Dr. Re0inaldo Favarino 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


